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MEMORANDO

Número
N8/2023

De Secretorio de Finonços Poro: Gobinete do Presidente Doto: 05l0ll2O23

Assunto: RECONHECTMENTO DE DíVIDA FORNECTMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EXERCÍCIOS

ANTERIORES

Senhor Presidente

Com os nossos cumprimentos solicitamos de Vossa Excelência, autorízação para abertura de

processo referente ao Reconhecimento de Dívida do Fornecimento de Energia Elétrica

Exercícios Anteriores, efetivado por pessoa jurídica de acordo com Relatório de Reconhecimento

de Dívida que compõe este MemoÍando.

Cdmoro de Uiomutõ/RR

DESPACHO

( I AUTORIZO ( )Í{ÃO AUTORIZO

Abertura de PÍocesso paÍa a desPesa

solicltada.

Em --l -----.112023

^ffi;Presidente do Cômoro de Uíromutõ

Rua Martiniano Vieirà, ne 1OO - cêntro - CEP: 69.358-000 - Uiramutã/RR

CNPJ Ne: 01.613.317 I 0@t46
Websitê: wwrv.uiramuta.rr.leg,br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br
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REUTÓRlo DE RECONHECIMENTO DE DíVIDA

1. rilrRoouçÃo

A Câmara Municipal de Uiramutã, vem, por meio deste documento, apresentar os resultados da

análise realizada escopo do fato gerador do presente relatório que é parte integrante do Processo

OO8(2O23 referente ao Reconhecimento de Dívida do Fornecimento de Energia Elétrica Exercícios

AnteÍiores.

2. O RElÂTóRlo

Eu, lris Cristina Alvarado da Cunha, na qualidade de Secretária de Finanças da Câmara Municipal

de Uiramutã, venho por meio deste relatório, reconhecer a dívida junto à concessionária de

energia elétrica Roraima Energia S/A, referente à fatura de dezembro de 2022, que venceu apenas

em janeiro de 2023.

A Câmara Municipal de Uiramutã tem como responsabilidade fiscalizar e legislar em benefício da

população, alem de manter o funcionamento do órgão público de forma eficiente e eficaz. Para

isso, é necessário o uso de serviços básicos como o fornecimento de energia eÍétrica, a fim de

tarantir o desempenho das atividades.

No entanto, devido a questões administrativas e financeiras, não foi possível realizar o pagamento

da fatura de energia elétrica de dezembro de 2022 até o encerramento do exercício. No entanto,

assim que tomamos ciência do atraso, tomamos medidas imediatas para quitar a dívida, e

realizarmos o patamento em janeiro de 2023, conforme data de vencimento estipulada pela

concessionária.

Ressaltamos que a Câmara Municipal de Uiramutã tem como premissa o cumprimento de suas

obrigaçôes financeiras, e que este atraso ocorreu por motivos pontuais e não reflete o

compromisso e a responsabilidade desta instituição com seus fornecedores e com a socíedade.

Rua MâÉiniano Viêira, ne 1OO - Centro - CEP: 69.358-00O - Uiràmutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 /O0Ot-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br
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A arguição do processo em tela, discorrerá sob a luz da legislação vigente, tendo como base

levantamento prévio realizado, conforme elencados abaixo:

I. NATUREZA DA DívlDA

o Despesas de Exercício anteriores.

1I . MOTIVOS qUE IEVARAM AO FORNECIMEÍTTO DO BEM/SERVIçOS

o Devido a necessidade do consumo de energia elétrica, indispensável para o funcionamento

desta Câmara e seus equipamentos elétricos e eletrônicos.

ill - À ESSENCT,AUZADADE Do FoRNECTMENTO Do BEM/sERvtçO E A BOA FÉ oo FoRNECEDOR

o O serviço de fornecimento de energia elétrica é considerado um serviço essencial para esta

Câmara Municipal com fornecimento contínuo e recorrente, indispensável para a manutenção das

suas atividades.

o A boa-fé é o princípio máximo orientador do Código de Defesa do Consumidor e basilar de toda

a conduta contratual que traz a ideia de cooperação, respeito e fidelidade nas relações

contratuais. Neste contexto a empresa Roraima Energia S/A mantém uma conduta de boa-fé no

cumprimento de seus contratos e obrigações e tem como premissa o cumprimento de todas as

obrigações assumidas, mantendo-se sempre dentro dos prazos acordados e das normas

regulatórias aplicáveis ao setor de energia elétrica. Atestamos, portanto, que a Roraima Energia

S/A cumpre integralmente com suas obrigações contratuais e regulatórias, mantendo uma

conduta ética e de boa-fé em todes as suas relações comerciais

rv - ExrsTÊNcn DE pRovAs suFtclENTEs QUE O SERVIçO FOt PLEÍ{AMENTE FORNECTDO.

o Os serviços foram prestados conforme fatura apresentada.

Rua Martiniano Vieira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358400 - Uiramutã/RR
CNPJ NP: 01.613.317 1000I-66

Website: www.uiràmuta.rr.leg.br E-mail: presidencie@uiramuta.rr.leg.br



ESTÂIX) DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

Poder Legislativo

V. QUANTTDADE DA DíVIDA

O valor total da dívida e de RS 359,42 (trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois

centavos).

3. CONCLUSÃO

Por meio deste relatório, a Câmara Municipal de Uiramutã, concluiu que há uma dívida junto à

Roraima Energía S/A referente à fatura de consumo de energia elétríca no mês de dezembro de

2022, no valor de RS RS 359,42 (trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

Após análise dos documentos, constatou-se que a causa da dívida foi o fato de as faturas

referentes a competência 1212022 ser encaminhada no exercício posterior inviabilizando o

pagamento durante o exercício em curso. A Câmara Municipal de Uiramutã, assume a

responsabilidade pelo débito e se compromete a efetuar o pagamento, conforme prazo e

condições acordados com a Roraima Energia 5/4.

A Câmara Municipal de Uiramutã reitera o compromisso da Companhia com a transparência e a

confiança em suas relações comerciais, comprometendo-se a manter a regularidade dos

pagamentos e solucionar eventuais pendências financeiras.

Uiramutã (RR),05 de Janeiro de 2023.

Secretório de Fínonços

Cômoro de Uíromutõ/RR

oV

Rua MaÍtiniano Vieira, ne 1OO - centro - CEP: 69.358400 - Uirâmutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317l0oo1s6
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Pedido de Aquisição de Material / Serviço - PAMS

Órgão Emitente:
Cômoru Municipol de Uiromutã

Ne.

008/2023

F u n çõ o / P ro g ro m o/S u b- P rog r o m o :

07.037.7000
Atividode/Projeto:

2001

Elemento Despeso:

3190.92.00

Fonte de Recursos:

RECURSOS PRÓPRIOS

Uso Exchtsivo de Prolnolo

Ássinatura:

(CARIMBO)

Aplicoção:

Destino-se o atender o Cômoro Municipol de Uiromutõ.

Tipo de Empenho:

Estimotivo

Doto:

05i01i2023

Item Especificoção Unid. Quont.

01 Referente ao Reconhecimento de Dívida do
Fornecimento de Energia Elétrica de Exercícios

Anteriores da Câmara Municipal de Uiramutã Fatu ra 01

Rua Martiniano Vieira, ne 1OO - Centro - CEP; 69.358{00 - Uiramutã/RR

CNPJ Ne: 01.613.31700O1-66

Website: www.uiramutâ.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta'rr.leg.br
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Despacho PRoC/008/GAB/PRES Ne 001/2023

Uiramutã-RR,05 de janeiro de 2023

A Senhora
lris Cristina Alvarado da Cunha
Secretária de Finanças

Assunto: VeriÍicação de Saldo Oqamentário disponível

Ao cumprimenta-la mui respeitosamente solicito que informe se

disponibilidade orçamentária/financeira para a despesa pretendida, através de verificação

dotação orçamentária, para atendimento da Lei 8.666193, Art. 14 e inciso ll do art. 16 da LRF.

Atenciosamente,

MAX FE

Presidente do Cômoro de

há

de

Rua Martiniano Viêira, ne 1OO - Cêntro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 /OOOL-66
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Despacho PROC/@8/SEC/FINANçAS Ne 001/2023

Uiramutã-RR, 06 de janeiro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Uiramutã

Assunto: lnforme sobre Saldo Orçamentário disponível

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, e em atendimento ao Art' 14 da Lei

8.666193 e conforme exige o inciso ll do art. 16 da LRF. - declaro que no exercício de 2023, há

disponibilidade orçamentária para realização da despesa solicitada.

Câmara Municipal de Uiramutã
Manutenção das Atividades da Câmarâ Municipal de Uírômutã.
Programa: 01.031,1000.2m1
Elemento: 3190.92.q)

lnformo que o saldo orçamentário nesta data, já incluso na revisão financeira,

comporta perfeitamente a despesa pretendida.

Atenciosamente,

Sec. de Finanças

Portaria ne 0OL{2O23

Rua Martiniano Víeirà, ne 1oo - centro - CEP: 69.358{@ - Uirdmutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 ltr]ÍJ7-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uirômuta.rr.leg.br
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Despacho PROC/008/GAB/PRES Ne OO2l 2023

Uiramutã-RR, 06 de janeiro de 2023

A Senhora

lris Cristina Alvarado da Cunha
Secretária de Finanças

Assunto: Autorização de Despesa Pretendida

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, autorizo abertura do processo, para

autuação, protocolo e numeração conforme Art. 38, Caput Lei 8.666/93.

No ensejo autorizo a solicitação de despesa, após encaminhe os autos para
prosseguimento dos tramites de acordo com a Lei n.s 8.666/93.

Atenciosamente,

MAX
Presiden

Rua Martiniano Vieira, ne 100 - Cêntro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 l00ot i6
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Despacho PROC/Ín8/SEC/F|NANçAS Ne (D2l2023

Uiramutã-RR,06 de janeiro de 2023

Ao Senhor
ANTONIO AMAURY MORAES CERqUEIRA
Presidente da CPL - Câmara de Uiramutã

Assunto: Tramitação de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, encaminho processo para abertura e

procedimentos licitatórios referente ao Reconhecimento de Dívida do Fornecimento de Energia

Elétrica de Exercícios Anteriores da Câmara Municipal de Uiramutã.

Secretório de Finonços

Cômoro de Uiromutõ/RR

Rua Martiniano Vieira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 10007ô6

Website: wwur.uiràmuta,rr.lêg.br E-mail: presidencia@uirdmuta.rr.leg.br
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Despacho PROC/008/PRES/CpL Ne OO,/2O23

Uiramutã-RR, 06 de janeiro de 2023

A

Assessoria Jurídica

Assunto: Tramitação de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, informo a Vossa Senhoria, que

devido à natureza da despesa não há necessidade de processo licitatório.

No ensejo solicito parecer jurídico acerca da legalidade do trâmite processual

referente ao Reconhecimento de Dívida do Fornecimento de Energia Elétrica de Exercícios

Anteriores da Câmara Municipal de UiÍamutã.

CERqUEIRA
maia de Uiramutã

Rua Martiniano Vieird, ne 100 - Cênro - CEP: 69.358400 - Uiramutã/RR
CNPJ Nc: 01.613.317 |OOOL{,6

Website: www.uiramuta.rr.lêg.br E-mail: píesidencia@uiramuta.Í.1êg.br

ANTONIO AMAU
Presidente d
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PARECER JURíDICO

Rua Martiniano Vieira, ne 1o0 - centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 l0DDr-66
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Dêspacho PROC/008/ÀSS,/,IUR N" 00L / 2023

Ao Sênhor
ÀIITONIO ÀTAURY I,DRAES CERQUEIRA
Presidente da CPL - Câmara de Uiramutã

Assunto: Dêvo1uÇão de Processo

Ao cumprimenta-Io mui
devolução do processo com parêcer
tramites.

Ui ramut ã- RR, 09 de janeiro de 2023

re spei tosalnente, efetuo a
favoráve.I a continuidade dos

Atenciosamente,

úxro r=nnerne
Àssessor Juridico
Câmara de Uiramutã

Rua MaÉiniano Vieira, ne 1OO - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
cNPl Ne: 01.613.317 l@ot-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br
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Despacho PROC/008/PRES/CpI ne OO2l 2023

Uiramutã-RR,09 de janeiro de 2023

Ao
Controle lnterno

Assunto: SOLICITAçÃO DE INEXIBItIDADE DE tlC|TAçÃO

1. Solicitante/ÓEão: CÂueRl MUNIcIPAL DE UIRAMUTÃ

2, Processo: OO4(2OL2

3. Dataz04l0!/20t2
4. Obietivo: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

5. JUStifiCAtiVA: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA DE

EXERCíCIOS ANTERIORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ.

Reconheço que não há necessidade de processo licitatório. Com fundamento legal do Art' 25 da

Lei N" 8.666/93 e alterações posteriores, na qual solicito o parecer favorável acerca da adoção a

esta modalidade.

ANTONIO AMAUR CERQUEIRA

Presidente da C ámaia de Uiramutã

Rua Martiniano Vieirô, ne 1OO - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR

CNPJ Ne: 01.613.317 l0O0L{6
Websitê: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uirâmute.rÍ.leg.br
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Despacho PROü0OE/CONTROLÁDORIA/CMU N" 001/2023

Uiramutã-RR 1l de janeiro de 2023

Áo Senhor
ANTONIO ÁMÁARV MOMES CERQUETRÁ
Presidente da CPL - Câmtra de Uiramutã

Processo: 0042023
Unidadc OrçamenuÍria: Câmara Manicipal de airamutã
Assunlo: Reconhecimenlo de Dívida do FomecimenÍo de Drcrgia Elétrica de Exercícios
Anteriores dt Câmtra Municipal de Airamatd.

Do Relatuírto

O Excelentíssimo Sr. Presidente da ComisstÍo Permanente de Licitação, dirige expedierúe ao
Controle Intemo solicitado parecer técnico acerca do Processo Administrativo, reíerente ao
Pogamento de Serviço de Tartfas Bancárias para atender a Câmara Munictpal de Uiramulã, o
valor da referida despesa será estimado em R$ 359,42 (trezentos e cinquenld e nove reais e

quarenta e dois cenÍavos), despesa realizada através de orçamento próprio da Cômara Municipal
de Uiramutã. E o breve relato.

Do Parccer

Diante do exposto, e após andlise do Processo em epigrafe, observando que a emPresa Roraima
Energia SiA é a única concessionária habilitada pela ANEEL para fornecimento de Energia
Elétrica no Estado de Roraima, e de cardo com relatório de Reconhecimento de Dívida
apresentado, ütestamos comfrlcro no Art. 25 da Lei 8.666/93, a opção pela modalidade licitatória
de INEXIGBILIDADE.

Diante do exposto, este Controle Interno defere pelo prosseguimento do trômite Processual, salvo
melhor juízo, é o parecer que submetemos à apreciação.

Controlador Geral
Cômara Municipal de Uiramutã

Rua Martiniano Vieirâ, ne 1OO - Centro - CEP: 69.358400 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 IOOOL-66

Website: www-uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.lêg.br
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Processo ne 008/2023
Modoli dode : I n e xi g i b i I id od e

obieto: Reconhecimento de Dívido do Fornecimento de Energio Elétrica de Exercícios Anteriores

do Câmoro Municipol de Uiromutõ
Valor: RS RS 359,42

Pesao lurídico: Roroimo Energio S/A

C N P J : O 2. 3 4 7. 470/000 744
Volidode do Proposto: 30 DIAS

Uiramutã - RR, 11 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAI CERqUEIRA

Presidente - Câmara de Uiramutã

Rua Martiniano Vieira, ne 1OO - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 /0007-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: prêsidencia@uiramuta.rr.leg.br
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Despacho PROC/008/PRES/CPL Ne 003/2023

Uiramutã-RR, 11 de janeiro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Uiramutã

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, encaminho processo Ne 004/2023
referente ao Reconhecimento de Dívida do Fornecimento de Energia Elétrica de Exercícios

Anteriores da Câmara Municipal de Uiramutã, devidamente publicado para os trâmites legais

acerca da lnstrução Processual.

Atenciosamente,

ANTONIO AMA
P resid e nt

Rua Martiniano Vieirà, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 I OOOL-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiràmuta.rr.lêg.br

íCâmara de Uiramutã
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Despacho PROC/008/GAB/PRES Ns N3 I 2023

Uiramutã-RR, 12 de janeiro de 2023

A
Secretaria de Finanças

Assunto: Tramitação de Processo,

Ao cumprimenta-la mui respeitosamente, solicito providencias quanto a
emissão de nota de empenho, referente ao Reconhecimento de Díüda do Fornecimento de
Energia Elétrica de Exercícios AnterioÍes da Cámara Municipal de Uiramutã, de acordo com a

classificação prevista nos autos, e posterior distribuição ao credor e setores.

Atenciosamente,

MAx rER6i6E isnÍ{ros
Presidente do Cômoro de Uiromutõ

Rua Martiniano Viêirà, ne 100 - Cêntro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.31710001-66

Website: www.uiramuta,rÍ,leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rÍ.leg.br
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E

Despacho PROC/008/SEC/FINANçAS Ne 003/2023

Uiramutã-RR, 13 de .laneiro de 2023

Ao Excelentíssimo Senhor
MAX FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara de Uiramutã

Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao cumprimenta-lo mui respeitosamente, encaminho em anexo as notas de
empenhos para devidas assinaturas.

Atenciosamente,

Sec. de Finanças

Portaria ne OOL/2O23

Rua Martiniano viêira, ne 100 - Cêntro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 1000T-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-meil; presidência@uirdmuta.rr.le8.br



n

CÂMARA MUNICIPAL
R MARTIMIANO VIEIRA, S/N

01.613-317/0001{6

No LicitaÉo: Proc. Licit.

i.lomê: RORAIillA ENERGIA SA

Endereçú: AV CAPITAO ENE GARCEZ

CPFrcNPJ:02.341.470/000144 CódEo:9

Cilad€: BOA VISTA

CÂitARA MUNICIPAL OE UIRAI,iUÍÃ

DESPESAS OE EXERCICOS AAITERJOÊES

MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA CÀIíARA

CÂMARA DUODÊCIMO

Recursos do Exercicio Corrente

Recursos não Vinculados de lmpostos

Não se aplica

Unid.OrçaÍnêntária 0í0100

CaLEconômica 3.3.90.92.99

Funcional 0'1.03í.1000.2001 0000

Cod.AplicáÉo 10O 005

Fonto lduso 1

Fonte Grupo 500

Fonte Codigo 0000

trezenios e cinquenta e nove leais e quarenta e dois centavos
VALOR EM R$

xecução dos serviços' obedecidas as condiÇões

especlficaçôes constantes desta Nota de Empenho'

HsróRco
oEsPEsAS COM RECONHÉCIMENTO DE DIVIDA REFERENTE ÂO FORNECIMENTO OE ENERGIAELÊTRICA OE EXERCICIO ÂMIERIOR

QÍD UNIO VLR UNIT RI

VALOR TOTAL DOS lÍENq
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ESTADODERORAIMA
CÂMARA ilTUMCIPAL DE UIRÂMUTÃ

Poder Legislativo

Despacho PRoC/@8/GAB/PRES Ne (D4l2023

Uiramutã-RR, 13 de janeiro de 2023

A
Secretaria de Finanças

Assunto: Encaminhamento de Processo para Liquidação e Pagamento.

Ao cumprimenta-la mui respeitosamente, encaminho processo
pagamento imediato, de acordo com Faturas em anexo a este Processo n.e 008/2023.

Atenciosamente,

MAX TOS

Presidente da Câmara de Uiramutã

Rua Martiniano Viêira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uiramutã/RR
CNPI Ne: 01.613.317 10001-66

website: www.uiramuta.rr.leg-br E-mail: presidencia@uirdmuta.rÍ.leg.br
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FODEN PUETICO
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Facilitê sua vida! Evitê Íiles ê multas! AÚtorizê o
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RORÁ|i'A ENERGIA S.A
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oe êneÍgia om suâ conür benúria'
Código Pera débito aulomático: 05oíl{-f>{t

Mé3 FatJíedo NO' FD TC

1212022 00 I

CoÍÍida: 3í6 Rotêiro:023'í6.íí'00í000

Valoí a Pagar
RS 359,,12UC

0501 1450

con.eô 19: kllh . 0,a35?50
co!!.c!o r{onêtá!1. Ípc.ltEF. lo/22-07
lrulc. Por Àiralo 10/22-00
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23lY i2023 1i09 Banco do Brasil

Água i Luz / TeleÍone / Gás

Conta coÍrentê E796-3 CAÀ4AM MUN|C|PAL UTRAMUTA

Código dê baí-as dilitado

Dáta pagamento

Valor doqhento

8364@O0m37 59,4200750000 00C0000O5Oí 7 t45O1

Transâçáo .egistrada como oendente por ií,suliciência de assinâturás_

\-.

httosJlautoalendimento.bb.com.br,/apÊapJ-autoâtendimênto,4ndex.html7't=2.4,at#ltemplatel-2Fpagamentos-2FB92.bb



CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MARTIMIAI.IO VIEIR,A' SN
O 1 6'1 3 317/OOO 166 Exercicjo: 2023

:lQUrDAÇÂC) DE DESPESÀ 00005/ 001

Data Empenho I L3/01/2023 Data
OR

LiquidaÇão : 2 3 / 0L / 2023

Ficha: 009

Crêdor. . : RORÂIMA ENERGIA S'A
ErdereÇo: AV CAPITAO ENE GARCEZ

Cidade.. : BCA VISTA

A liquidação da desPesa foi
ac.ima e no tíEu]-o de crédito
ão de entrêga do mater.ial ou

CEP:69301-160

procedida com base na Nota de EmPenho

especificado a sequir, onde consta a
efeLiva PresEação de serviço.

indicada
dec 1a raÇ

Espécie:
Despesa Bru.ua: RR§

RR§

359 , 42

359 , 42dô AP

CRDEM DE

PAGLIE-SE

PAGAMENTO

amenro a ser efetuado com o(s) Recurs o (s) :

L-quidado em _/ _/ 

-
Cevidos fins.

Encami-nhê-sê ao ordenador de Pagamento, para os



Emissâo de comprovantes

.,i,.8a , slsÍtnÀ oE IitFoR tlco€s 8af,o 0(} gtr^slt
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COI{PROVAI{ÍÊ OE PÂGÂ'IEiÍO

ILÀrÍC : CÁltARÀ IiJI{ICIPAL UlnÁrlrr
r,:FrlaIA: ,797-a COl.ÍÂ: 4.196-!

. r Lr.nro Roràinâ Enêr8ià
íi.jEc de aar.âs a364w@o3-1 59420075000-0

w50L-1 1450t222?aa-6
I rr., do paBãrênto 2llOLlZO2l
\ ri: Iotal ,59,12

r ri lLiFNtC: ol lfoa
; ,r LrlIrCA(ÂO 5I5BB:

a' :dçàc cfeluâda com sucesso por Je175685 lRlS CRISTIN^ ÂLVARADO MARINHO

t

2l/03/2023. 1'l:38

9,D5A,897,5C2, F8C.4a7



, , CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ, 
R MARNMhNO VIEIRA, SA,I

I Or.otg.3lzlooot{6 Exêrcíoo:2023

' -- ' oRoeMDEPAGAMENTo

]tI)i:M DE PÀGÀMENTO 00002

DÀrA:23/01 / 2023
lrêdor. . : RORAIMÀ ENERGIA

fnJereco: Av CAPITAO ENE

,lidade..: BOA VISTA

Discli.ninação . . :

PÂGAMEI'ITO RECONHECIMENTO l

ÉT9.1cA

vENÇ'tO:23/01/2023 PAcrot23/OL/2023

rai.,r 359 ,42
(f -?,+ntas e CinquenLa e nÔwe reals

CNPJ: 02.34L.410/0001-44 Cod: 9

e quarenta e dois centavos) i*r**

GARCE Z

cEP: 6 9301- 1- 60

DE DTVIDÀ REFERENTE ÀO FORNECIMENTO DE ENERGIÀ EL

R§ 359 ,42Despesa Bruta:
!::i II . IOCÀL 

'JNCICNÀ:
VÀLoR ÀN ULÀÇÃO

i 1 m 0101OO 01.03í-1000.2001.0000 3.3.e[.92.0o R$ 359,42 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 35S 42

P.s 359,12

R§ 359,42

0,cc R§ 0,00 P,st_.:- _ .

lle :.e s a T,1 qui da :

DLIIJEI.í DL PÀGAMENTO

PACUE - S E

Faqament-c efetuado com o (s) SE intê (s ) Recursc (s) :

I conle
I

Che .que Vâ lor RS

RS 359, 42

D,:sp,isa paga em 23iO:I/2A23 Com os recursos acima discriminados

ÍESOLIREIRO

F.EC I BO : Re cebÍ (emos) o valor constante desse(s)

Nome:

CGC/C?F:

Empelho ( s )

Page I


